
ESTADO 6'66'6 SMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ADITIVO N° 001/2025 

Processo Administrativo n° 082/2025 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original, celebrado no dia 28 de fevereiro de 2025, relativo 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de 
Açailândia/MA, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 



M*4 

Ofício n ° 047/2025 

ES1ADO°6D5-1V1ARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N° 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA — MA, 27 de novembro de 2025. 

Ao Senhor 
THOMAS PRACHEDES MORAES NETO 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
Portaria n° 24/2025 
Nesta 

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo — Termo Aditivo ao Contrato n° 
20250228001.C.R 001-2025. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção ao Contrato Administrativo n° 082/2025, celebrado em28 de 
fevereiro de 2025, relativo Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da câmara 
municipal de Açailándia/MA, vimos, respeitosamente, solicitar a formalização de Termo 
Aditivo para prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
conforme justificativa a seguir. 

1. DA JUSTIFICATIVA 

A prorrogação do prazo contratual faz-se necessária em razão o contrato de 
terceirização de mão de obra é necessária para garantir a continuidade dos serviços 
essenciais à Câmara Municipal, assegurando a manutenção da operacionalidade e 
eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

Ressalta-se que o objeto contratual permanece necessário e vantajoso à 
Administração, estando a contratada adimplente com suas obrigações contratuais e 
mantendo condições satisfatórias de execução. 
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ES! ADOD5- 18 1ARAN HÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA . 
PROCESSO ADM. NUw..12,2, 

Cámara Municipal de Açaifândia CNPJ 12 1 43 442 , 0001 - 76 

O presente pedido encontra amparo nos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 
que autorizam a prorrogação dos prazos contratuais quando caracterizada a 
vantajosidade para a Administração e mantidas as condições originalmente pactuadas. 

2. DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO 

Solicita-se a prorrogação do prazo de vigência do contrato por até de 31 de 
dezembro de 2026 meses, passando o término da vigência de 31 de dezembro de 2026, 
contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025. mantidas as demais cláusulas e 
condições contratuais. 

3. DO VALOR CONTRATUAL 

A presente prorrogação não implica alteração do valor global do contrato, 
permanecendo inalterados os preços unitários pactuados, ressalvadas as hipóteses legais 
de reajuste ou repactuação, se aplicáveis. 

4. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Informa-se que há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas 
decorrentes da execução contratual durante o período prorrogado, conforme 
manifestação do setor competente. 

5. DOS ANEXOS 

Integram o presente processo: 

• Justificativa técnica do gestor do contrato; 

• Manifestação do fiscal do contrato; 

• Comprovação da regularidade da contratada; 

• Outros documentos pertinentes (Informação Orçamentária, Contrato, Publicação). 
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ES EAD008D5 MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA . 
PROCESSO ADM.  

  ---Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12)43442 0001-76 

Diante do exposto, solicitamos a análise e adoção das providências 

necessárias à formalização do Termo Aditivo de prorrogação de prazo, com posterior 

encaminhamento à assessoria jurídica, conforme a legislação vigente. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Câmara Munic 
Felib 

Pres 

Aç ilândia/MA 
ousa 
mara 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. . N° , ' /Q

Câmara Municipal de Açailândia 
CN PJ 12143 442 , 0001 - 76 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO GESTOR DO CONTRATO 

Prorrogação de Prazo Contratual 

Contrato n°: 20250228001.C.R 001-202 
Processo Administrativo n°: 082/2025 
Contratada: A EMPRESA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 
ASSISTENCIAL 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de Açailândia/MA. 

1. Da Identificação 

Na qualidade de Gestor do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021, apresento a presente Justificativa Técnica para subsidiar a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato n° 20250228001.C.R 001-202. 

2. Do Histórico da Contratação 

O contrato foi celebrado em 28 de fevereiro de 2025, com vigência inicial de 31 de 
dezembro de 2025, tendo por objeto Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da câmara 
municipal de Açailândia/MA. 

Durante o período de execução contratual, os serviços/fornecimentos vêm sendo 
realizados de forma regular, atendendo às especificações técnicas e às condições pactuadas. 

011 3. Da Necessidade da Prorrogação 

A prorrogação do prazo contratual mostra-se necessária e conveniente à 
Administração, tendo em vista a continuidade da prestação do objeto contratado, sendo essencial 
ao regular funcionamento das atividades institucionais, a persistência da necessidade 
administrativa que motivou a contratação e a inexistência de prejuízo à Administração com a 
prorrogação, sendo a solução mais eficiente no momento. 

Ressalta-se que a interrupção da execução contratual poderia ocasionar prejuízos 
operacionais e administrativos, comprometendo a prestação dos serviços públicos. 

4. Da Vantajosidade 

A prorrogação pretendida revela-se vantajosa, uma vez que os preços e condições 
permanecem compatíveis com o mercado e a contratada mantém desempenho satisfatório, sem 
registros de penalidades ou inadimplementos relevantes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA Nn 
PROCESSO ADM. N"W,0 1—çi

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 , 0001-76 

5. Da Regularidade da Contratada 

Foi verificada a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, bem 

como a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação original. 

6. Do Fundamento Legal 

A prorrogação do prazo encontra amparo nos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 
que autorizam a prorrogação dos contratos administrativos quando atendido o interesse público, 
mantidas as condições originalmente pactuadas e demonstrada a vantajosidade. 

7. Da Conclusão 

Diante do exposto, MANIFESTO-ME FAVORAVELMENTE à prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n° 20250228001.C.R 001-2025, até dia 31 de dezembro de 2026, a contar 
de 31 de dezembro de 2025, sem alteração do valor global, mantidas as demais cláusulas 
contratuais. 

Açailândia/MA, 28 de novembro de 2025. 

ANDREIA ALVES SILVA 
GESTOR DO CONTRATO 
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FOLHA Nn 
PROCESSO ADM. NocM.2„5

Câmara Municipal de Açailândia 
ESTADO DO MARANHÃO CNPJ 12 143 442 , 0001- 76 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

RELATÓRIO FISCAL 

Prorrogação de Prazo Contratual 

Contrato n°: 20250228001.C.R 001-202 
Processo Administrativo n°: 082/2025 
Contratada: A EMPRESA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 
ASSISTENCIAL 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de Açailândia/MA. 

1. Da Identificação 

Na qualidade de Fiscal do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021, apresento a presente manifestação acerca da solicitação de prorrogação do prazo 

de vigência do Contrato n°20250228001.C.R 001-202. 

2. Da Execução Contratual 

Durante o período de vigência do contrato, constatei que a contratada vem executando 
o objeto de forma regular e satisfatória, em conformidade com as especificações técnicas, prazos 
e condições estabelecidas no instrumento contratual. 

Os registros de fiscalização demonstram que não há pendências relevantes, 
inadimplementos contratuais ou aplicação de sanções que impeçam a continuidade da execução 
contratual. 

3. Da Qualidade dos Serviços/Fornecimentos 

A qualidade dos serviços/fornecimentos prestados é compatível com os padrões 
exigidos, atendendo às necessidades da Administração e aos objetivos institucionais do contrato. 

4. Da Necessidade da Prorrogação 

A prorrogação do prazo contratual mostra-se necessária para assegurar a 
continuidade do objeto, evitando prejuízos administrativos e operacionais decorrentes de eventual 
interrupção da execução. 
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PROCESSO ADM. Nte 

CÂMARA 
43

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

....... 
ESTADO DO MARANHÃO nd 

............... 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

..... ..... 442de ACallti .plao 

CNPJ 121  

5. Da Da Regularidade da Contratada 

Foi verificada a regularidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como a manutenção das condições de habilitação exigidas, conforme 
documentação constante dos autos. 

6. Da Conclusão 

Diante do exposto, MANIFESTO-ME FAVORAVELMENTE à prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n° 20250228001.C.R 001-202, até dia 31 de dezembro de 2026, a contar 
de 31 de dezembro de 2025, mantidas as demais cláusulas contratuais, sem prejuízo do 
acompanhamento contínuo da execução contratual. 

Encaminha-se a presente manifestação para as providências administrativas cabíveis. 

Açailândia (MA), 01 de dezembrq de 2025. 
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CAIXA 
OAIXA ECONCM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

FOLHA N° o2_ 
PROCESSO ADM. N°S2i2j..-

Y-
Câmara municipal de saçailãndia 
CNP.) 12 143 442 , 0001 - 76 

Inscrição: 00.107.766/0001-70 

Razão 
INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Social: 
Endereço: R VINTE E SETE 20 QUADRA22 / COHAJAP / SAO LUIS / MA / 65072-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/12/2025 a 27/01/2026 

Certificação Número: 2025122902030006214461 

Informação obtida em 30/12/2025 13:42:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

CERTIFICADO 
1020250092196699 

FOLHA  
PROCESSO A °c, V52 

Câmara A Municip Hilándia f4. 

aNN 1 14442 , 00W -76 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00012082122025 

Validade: 04/04/2026 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 00.107.766/0001-70 Inscrição municipal: 44754002 

Razão social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA PRINCIPAL 

Número: 20 Complemento: QUADRA22 LOJA A012 

Bairro: COHAJAP 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65072770 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (mA), em 06 de outubro de 2025 as 16:54, sob o código de 
autenticidade no 0DDAB7F89C33268A1AAA4598A061D5B7 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



Abk, 
FOLHA NP 10 
PROCESSO ADM N°0R-2/ZS 

Cãmara Aifunicipal de çailândia 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANIMS12142 442 ' °U°1-76

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 105425/25 Data da 10/11/2025 16:52:45 

Inscrição Estadual: 129090263 CPF/CNPJ:00107766000170 

Razão Social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Endereço: AVE PRINCIPAL, 20 QUADRA22 LOJA A012 CEP: 65072770 - 

0 11‘elefone: (98)96218187 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/12/2025 13:49:57 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páo .r1.3_ I de 1 

FOLHA 
PROCESSO ADM. Nt),V../Qç'' 

Câmara Munk- ipal de Açailândia 
CNI2J 12 143 442 0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Certidão n': 80644431/2025 

Expedição: 30/12/2025, às 13:43:27 

Validade: 28/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.107.766/0001-70, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N°C2S2L2,-(; 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 , 0001 -76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 
CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:44:39 do dia 30/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/06/2026. 
Código de controle da certidão: ECA1.9268.5928.6B8A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHA No ( .5
PROCESSO A N°W,-)‹ 

Cãmero munitipel de Aeeilândia 

GOVERNO DO ESTADO DO MAR1WI4Ãd3 442 ' MI  76

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 350839/25 Data da 10/11/2025 16:52:03 

Inscrição Estadual: 129090263 CPF/CNPJ:00107766000170 

Razão Social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Endereço: AVE PRINCIPAL, 20 QUADRA22 LOJA A012 CEP: 65072770 - 

"elefone: (98)96218187 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

OINIe Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/12/2025 13:46:57 



FOLHA Nn 
PROCESSO ADM. N°)(409 

-x( 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Ao Senhor 
Marcio George Rafael Mendes 
Contador desta Câmara Municipal 

loiN Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária 

Câmara Municipal de Acailândia 
CNPJ 12143 442 , 0001 - 76 

Considerando o Contrato Administrativo n° 082/2025, celebrado em 28 de fevereiro 
de 2025, relativo Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de 
Açailândia/MA, vimos, por meio deste, solicitar informação quanto à existência de dotação 
orçamentária para suportar as despesas decorrentes da prorrogação do prazo de vigência 
contratual. 

A prorrogação pretendida refere-se ao período de31 de dezembro de 2026, 
contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, conforme solicitação em trâmite neste 
processo administrativo. 

O atendimento a esta solicitação é necessário para instrução adequada do processo 
administrativo. 

Aguardamos retorno com a devida brevidade. 

Câmara Munici 
Feliber 

Presid 

Aç ilândia (MA), 02 de dezembro de 2025. 

Açai ndia/MA 
ousa 

Câmara 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Processo Administrativo n° 082/2025 

FOLHA Ni, Is.
PROCESSO ADM. N°.=- 

Câmara tv'amicipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 

de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de Açailândia/MA. 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas da 17 — Manutenção Administrativa da 
Câmara Municipal de Açailândia/MA, 01.122.031.0001.1001, 3.3.90.39.99, para os 
devidos fins, que a despesa com a Prorrogação Contratual, conforme previsto no processo 
administrativo em referência, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária ([DO). 

Esta declaração se destina a comprovar a viabilidade orçamentária do Termo Aditivo para 
prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

Nada mais havendo, firmo a presente para que surta os efeitos legais necessários. 

MAR 
RESPONSA 

Açailândia (MA), 03 de dezembro de 2025. 

MENDES 
IL/CRC-11057 - MA 
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Outlook 

CCit,i'v'OCAçÃo PARA ASSNATURA DO CONTRATO 

Fr - 
Prucesso Adrri,-N° 

'Y 
Pilunitipal ;:criilanu-ii,

FOLHA N° te
5.•••••• • 

PROCESSO ADM. Nct>33/-Q ,
De CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA AÇAILANDIA <cpLacailandia@outlook unu>..  

Data Sex, 2025-02-28 06:34 Câmara Municipal de Acailândia 
CNP..1 12 143 442 , 0001 - 76 

Para Instituto IASPHA <lasphaeoutlook.corn> 

anexo (292 Kb) 

CONTRATO.pdf; 

INSTIT'JTO Ar ce-Nr; A i C nonNoinr ikrt Ul 1111A.A11.1 PLCCICTCAIrt A I cporicpc-çrli• 
4,4S.C11‘0 15. 5 •5... I% "yr -IV I 1,011/1,1.1111r, L..*1-,1-. rlu• 

PRINCIPAL, N9 20, QD. 22, LOJA A012, BAIRRO COHAJAP, SÃO LUÍS/MA, inscrita no CNP) sob o n° 
00.107.766/0001-70, neste ato representado(a) pelo(a) ERICK° LUÍS SARAIVA SALGADO, 

iO to  portador(a) do CPF: 050.917.963-04 RG:0329462620070 SESP MA, E-MAIL: 
TEL.: (98) 99621-8187 



• 

ESIADU DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNP): 12.143.442/0001-76 

CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025 
PROC. ADM. N° 024/2025 

Fr • r: 
F-r;.Jec.sso—Adrn N 

_ 
Muniçipal 

FOLHA N0 
PROCESSO ADM. N 2.h,4'

Ciimare Municipol de Acailândia 
CNN 12 143 442 , 0001 - 76 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE S! CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA/MA, A EMPRESA INSTITUTO DE AÇÃO 

SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL. 

Por este instrumento particular, a CAMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA/MA inscrita no 
CNPJ sob o n° 12.143.442/0001-76. sediada na Rua Ceará. n° 662. Centro — 
AçailândialMA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Feliberg Melo Sousa, 

("Ar$1$,In $$-,t) QCD/114 A ri, r`DC O ne,C? 7A 1 
11 $ , I 11‘ , 1 4.. LIII. I 1 . ‘1" ,  1.1 

seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL situada ENDEREÇO: AV. PRINCIPAL, N° 2ü, 
QD. 22, LOJA A012, BAIRRO COHAJAP, SÃO LUIS/MA, inscrita no CNPJ sob o rf 
00.107.766/0001-70, neste ato representado(a) pelo(a) ERICK° LUIS SARAIVA 
SAI GADO pnrtarinr(a) rin C,PF• Orin 417 4A'A-04 RGAR24467A2C)070 SESP MA F-MAII 

TEL.: (98) 99621-8187com a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

IA 4 --,-)r--w-v-)4 
1, ClOoli ti 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da 
câmara municipal de Açailândia/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 

13.1 Objeto da contratacão: 

114 ITEM I DESCRIÇÃO 

Servem de Pnri,wiA - 4_ 

2 
Serviço de limpeza 

, e L.olbeivairdu 
-9- 

, 

3 

4 

I Serviço de Apoio 
 ;Administrativo 

1 Serviço de Apoio 
1 ao Transporte 

UND. 

HORAS 

HORAS 

VALOR 
R$ 

RS 
14,49  
RS 

HORAS 
15,36 , 

' R$ 
HORAS 

! 15,21 
7920 

! 120.463,20 

! 433.303,20 

OUANT. 

7920 

5280 

TOTAL 

114 681,60 

76.507,20 

7‘420 
:4 121.651,20 

14,1 VinctOam esta contratação, independentemente (IP transcrição: 

i2.143.442i6601-76 - RUA CEsiiiik, 662 - CENTRC$ - CU; 65938 

AÇA1LÂNDIAJMA - TEIIFONE: (99) 3538-1487 
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Fr • R . No 

ESIALRJ DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNP.I: 12.143.442/0001-76 

14.1.1 O Teimo de Referência, 

14.1.9 n Edita! da Licitação; 

14.1.3 A Proposta do contratado: 

14.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

_I ClPrc,cesso A;t7i 

Mu n icIpai Aczntantw 

FOLHA N^ .. ...... 
PROCESSO ADM. N° 

Câmara ........... de Açailânclia 
CNP,' 12 143 442 , 0001 -7

CLÁUSULA SEGUNDA - ViGÊNCiA E F-)RORROGAçÃO 

•-) prazo de vigência da contrataçac.: ato ' dia 31 de dezembre de 2025 contados assinatura dc 
4. 4 r' 
contrato, ou documento equivalente, prorrogável por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, 
e )(vill) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. ~Xn a este rnntr- tr?. 

CLÁUS'JLA QUARTA - S'JE?,CONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CIÁHS(ILA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 433.303,20 (quatrocentos e trinta e três mil 
trezentos e três reais e vinte centavos) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto inclusive tributos eínii impostos encargos sociais. trabalhistas 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
rieuessários dO uurllpriuueiliu iniegi ai do objeio Lia culitaiação. 

v, !or 3,-irn é merarnonto actim, ti ,r eia fr,rmn qi1e r,s ongnmentoe devidos no remtrntndo 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

LLAUSULA SÉ-I IMA - h<LAJUS E (art. 92. V) 

7,1 O.- preços (st- ntratac.ice fixos e rreajustáveis ry, prn, o r4e. um 
da data do orçamento estimado, em 28/02/2025. 

CNPJ: 12.143.44210001-76 - RUA CEARA. 662 - CENTRO - CEP: 659RP308-
AÇAiLANDiA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FqL H A No  1(j1 
PROCESSO ADM. N° 

DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

 — j triii;;;WPJ: 12.143.442/0001-76 
Umbu Municiptil tlo 
CNN 12143 442 , 0001 -76 

Fr • • 7: N:" 1 Pruce• so A-árrt i Non  

kfttn.cpai ci Ac arsçm-
. 

7.2 Após u iiiietieyllu de 11111 duO,C il lelepClidClliCIIICIILC de pediUu do uuubdicAtiu, US piews 

iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M — índice Geral de Preços 

de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA = ----- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI --, Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejá(m) divulgarto(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m1 mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indica 
oficia!, para reaj ustamento do preço rs10 veInr remenpscentp, por meio de termo

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cl At iStll A OITAVA - ORRIGAÇÕFS DO CONTRATANTF (art 92, X, XI e XIV1 
8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

P.eccber o objeto no es e, condições e:.;tobeleCidOS no Terme (.4. C Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expei iSdS, 

8.1.4 Acompanhar e ficrn!i 7 r a execução do contrato 0 ^ cumprimento rt0s ohrig0rfNeç P P !n

Contratado; 

CNPl: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662 - CENTRO - CEP; 654)311-000 

ACAILÁNDIA/MA - TELEFONE :1991 3538-1487 
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FOLHA !V  _ 
Fr 

PROCESSO ADM. N°,,SR E5IALMJ OU MARANHÃO 
Pruces.so AtArn 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

oCãrmara Municipal de Açailândia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

MUf.:Cinnl -;:r";ZAlriuií 
.1.11.4,,:i7.."»`• -3 

CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 
1 ::

Guinei; Huci ci ui paia et I libJc;U de NUld Fl5CCII riü que pei te, ice à pciii.elci tin itiovet Sa 

da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n° 

141U rlp 70?1• 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de It'pesei judiuiai dct CJiinata fvlunicipai de Açaiiándid pala 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execuçao dO presente uontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Respondei eventuais pedidos de reestabeieciineniu Ou equilíbrio euutiõrnico-i-inanueiio 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais, quando nouver garantia contratual. 

C.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93. §20, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vincuiados à execução do contrato. bem corno por quaiquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 Nilariter preposto aceito pela .Ariministração no local ou na execução dos serviços para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, ok.:sde que devidamente justifi-or.l.a. devendo a empresa designar outro para e exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(aa. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou  Oíffi u poi eles solicitados, 
4 . 5 .Afr-14- r os camprPgarios nprpccrinc  ao perfeito cumprimento ci dectrz rnn .t.r .gto, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos: ferramentas 

CNP: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/N1A TELEÇONE: (99) 3538-1487 
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A. .. . .... 

PROCESSO NOW N I AU° DO MAHANHÃ.
....................... ................................ ICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ N2N43  0001 - 
/ti' • 12.143.442/0001-76 

,r cesso d 

Ç :. Tviur,icipal de .";c:orartuiê 

C ueu iub tiCI 1(11 IticidUb, blijd qual ititlatie. qualidade e tecnologia deveião atei idei dS 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência: 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. 

no prazo fixado peio fiscal ao contrato. os serviços nos quais se venficarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 

9.7 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia. caso ex da no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, coiaterai ou por afinidade, até o terceiro grau, oe dirigente do contratante ou do fiscai ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao serviço prestado. os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 
ou sede do contr.-.-itodo; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Disstdio Coletivo de I rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos serviços executados, 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos 
ri^citm,,intr,e relativ^s à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, Qualquer atividade gue não esteia sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9 14 Promover a guarda manutenção e vigilAncia de materiais ferramentas e tti --a--q.uft for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

CNP!: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662- CENTRO(4,!: 65930-000 

AçAILANDIA/NIA - TELEFONE: (99) 3538-1497 - 
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Fr 

Mul-,:cripat Rip :kcz,diutcta 
SI ALM.) DO MARANHÃO 

voc eSS- MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 1::.143.444oe.m1-;(4 

Prucesso 4,:Arr, No 

.......... o  pçiewt-.WA 

" 000‘ CNPJ: 12.143.442/0001-76 
CIO°  4 4

9.15 Conduzi; u Cum eslilla ousei vãocia dS oi loas da legislação j.-)eiliiieote, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1b Submeter previamente, por escnto, ao contratante, para analise e aprovaçao. quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assiirrida , todas as condições eYigirtas para habilitaçãrl na licitação. : 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
' , ara,, na raaar. ,taa rir, anraa, a a lar/ 1 1 Á -

5 I V (..4,) V 11, 1 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. 
pataco-aio úeioo), 

9.71 Guardar sigilo sobre tnri c flfnrrnni.-)EIF nhtirl?Q em decorrência do ri!mpr!Mr-Ibtn do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
dc sua proposta, inclusi.,rc quanto aos ,-.:ustos variáveis dcc.,-)rrontcs do. fatores futures c incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124. 11, d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

10 CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Nao havera exigência de garantia contratual da execuçáo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Con tete il Ifi ação adi.iiii iisti ativa, iiú Lei 1 I 1UJ Lid Lei n' 14.133, de 2021 o et:parati:Ido que. 
a) der rança à inexecução parcial rin contrato: 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãorde-  -contrato-,-- . 

CNP): 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIAJNIA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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'34.1: 12.143.442/0001-76 

i) JHcitiI.dI dLU IdUJUkíiLUua execução do couti dto, 

g) rnrnpnri.ar_Q4, de mnrin iodAnon ou cometer fraude de qualquer datiira7n: 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciai do contrato, sempre que não 

se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n°14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do suhitem rlect‘' rentMtr`, nar, cP justifinPr P impdc -!çad penalidnde 

mais grave (art. 156, § 40, da Lei n°14.133. de 2021); 
c) peclaraçao cie nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas 

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d". 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50. da Lei n° 14.133, de 2021). 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso. Que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração, 

Fr .s 
Pruresso Adm N 

Mur,!(!pat de Acwlanua 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
(ia execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o dée..irno quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem preitli7n da rescisão unilateral da avença: 

III - 5% (r-or..70 por cento) Gohre o yainr da Nota de Empenho, em eer ) de atr o curprinr a 15 

(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecuçao total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 

nnni 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
o eQ contado da data de sita iritmaçâo (art. 157 da Lei do 14,133, do 9091) 

CNN:12.143.442/0001-76- RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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11.6 GD+ I Illtld dm kii it,dd e d iiideniLações ud'uivei i s lufem supenuies eu Vd101 do payamentu 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 

14 1.3, de 70211 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
nnnr, tninnn;in nnkoiarin nnin ni ttnneinrin r•rsrnnntranfrs 
VV. • •4• 1.4....m.y.—.4, 11w • \A., 1.0,014 VV, 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paági-afds ülo art. 150 da Lei 14.4133, d. e 2021. para as pei-ialidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. , 1°. da Lei n°14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
nnnt flinnriadec do 000s_,-;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.100s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
l i c dp licitaçtiPs ecnntratns ria AriministraçAn (pie iarnhAm glejeFTI tipifirwins r.nrrin atns 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 
observados o rito procedimeniai e autoridade competente definidos na reíerida Lei (ari. 159). 

11.11A person->lici-nde jurídfr-  do rontratado poderá sor desconcidomda sempris q..e 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

1;yas„;,, ou de fato ou de direito, com c, Contratado, obskt-,,rv.ados, em t0dOS OS 4343S03, O 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.12 Ci CoiuuaiaiiLe dev i , nu piaLu máximo de 15 (quite) dias úteis, cuidado da dala de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(reis) e nn Cadastro Nacional de Empresas Pinids enep), inctituirins no mhitn do PM/ar 
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
e, r*Or1 4, , Nt."4, -  C• 71, -4 "1, ,,;•re%;, nnnkil:tnn;-in fr.rn-,n rio o.1 1 p'? ri., 1 e',, nO "I A 1 'V)/',1 V 1/4 ,1 I 4.44.434 •-1, 4.+14..• ,J11143 ,„•Ur4..,  114 VI 1, 4 4.4* 4. 4s/ 4.0 e - 4. a Vs., . 

11.140s débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
Ou parciaiffiente, edil-, Os créditüs devidos pelo refei-ido decoiTentes deste ffiesi-1-11-2. ontrato 

CNP1: 12.143,442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAIIANDIA/MA - TELEFONE. (99) 3538-1487 
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contratante. na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

,  1 fl

Przicesso AUm 

1.1'.1. 

a, obr  iiãu %teia cumpridas tio prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Admirmstraçao optar pela extinçao do contrato e, nesse caso. adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem 
como amigavelmente assegiiranns n enntrartitórin P a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.5 Se á üuei açãO Jpic ïtUdétitt;,ii da pebSOCI jui idi OÚtidtda,VeVe fufllta;icado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 indenizações e muiias. 

12.6 A extinção rirs r,-,ntrnte, n.an r.rsinfir, eihifsra para SAS, 1 14,0 VV... u reconhecirne.nto dc 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatono (art. 131, caput. da Lei n." 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decüriefites da pieselite uotaaçãú LinTeiãO i cocita de teGui-SOS epekÁriCVS 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia deste exercício. na dotação 
abaixo discriminada: 

17- Manutenção Administrativa da Câmara Municipal de Açailândia/MA, 
01.122.031.0001.1001, 3.3.90.39.99 

--
CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA, 662- CENTRO - CEP: 65930-00CC.

TELErt-21.2: (5`.5", 3532 1437 
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da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
13.2 A dulati ciu teidiiva dos exclUIGIUS 1-11 1d1111,C110S S. UtibellUel b bela inir,.~--

dos créditos corre ''' i4(IniciPOitgieliAçailândia 
J' 14: 14: 3: 41: 2:01:1 - 76 apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 

13.3 Os casos omissos serao decididos pelo contratante. segundo as dispostcoes contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

principVos gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCiiviA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15 1 FverOliais alipraçiips contratt reopr-Rp-ãn pPla disciplina dris arts 124 P sprii iintps da 1 

n°14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
0"nr,accitine que c.cx fl ,nr,nres ^n'esnce ,=brine r. 

•V 

inicial atualizado do contrato. 
!imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da C.OistSuitoíià 

3 ...4: -- --- ----.__._s---- ---- -- .--- .'.-- do contratante, saivo rios casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133. de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art.  94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput. da Lei n.° 14.133, de 2021. e ao 
art. 8", ;i2", da Lei e. 12..527. o'e 2011, cie act. 7'. We, ieciso 'V, do Decreto . 7.724. de 2012. 

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA- FORO (art. 92. 41 

1 R.2 jr'F e cb!o¡te, n F drn rornarra do Aça j!a ndio mA, pnrn nc !it(g ns qi 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1', da Lei n 14.133/21. 

Áçailânctia - (MA'). 23 de fevereiro rie 2025 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 
Sr. Feliberg Melo Sousa 

RG n° 10165398-6 SSP/MA 
CPF n°268.741.643-68 
Presidente da Câmara 

( 
CNP): 12 143,442/0001-76 -RIJA CEARA, 662 - CENTRO - ~930 

AÇAILANDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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PROCESSO ADM. N0:.-~72,

Câmara Municipal de Açailândia 
CNP J 12 143 442 , 0001 - 76 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 
CNPJ n°: 00.107.766/0001-70 

NlomP• FRICKC) I I JÍS SARAIVA SAI coNDO 

Cargo: Representante Legal/Empresário/Titular 

CPU.: 050.917.9G3-04 

Contratada 

Testemunhas: 
i\ 

Nome:

Nome: 

jI ArYC,"  CPF n° 

CPF n° - 

CNP): 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1447 
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ESTADO DO MARANHÃO FOLHA N° 
CAMARA MUNICIPAL 1)L AÇAILA DIA PROCESSO ADM. Noa2x2.-.;

CNPJ: 12.143.442 0001-76 
Cãmarki Municipal de Acailândia 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250228001.C.R 001W2412143 442 , 0001 - 76 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

nr -NR! A P $ ,  rtn4 I.NevNe 
Ui., 11

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirizaçao de mão de obra para atender as necessidades da câmara 
municipal de AcailândialMA CONTRATADO: empresa INSTITUTO DE AÇÃO 

SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL situada ENDEREÇO: AV. 

PRINCIPAL, N" 20, QD. 22, LOJA A012, BAIRRO COHAJAP, SÃO LUÍS/MA, 
in.rrit nn rNPJ snh n0 00.107.766/non1-7n, nestP atn rPpresentado(a) 
pelo(a) ERICK° LUíS SARAIVA SALGADO. portador(a) do CPF: 
050.917.963-04 RG:0329462620070 SESP MA. E-MAIL: 
ia.pha outhnk.nnm TF1 .: (98) 99621-8187 CONTRATANTE: TÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA inscrita no CNPJ sob o n° 12.143.442/0001-
76, sediada na Rua Ceará, rf 662, Centro — Açailândia/MA, neste ato 
rnrsene• e-.1, ...-l•-• , Cs 
çãpl n t1A-441C-1 1./....1%./ 1 14....11,....ac:t • 1 4111..Mil 1.".../1 1.4.4‘.41JI Q ,..4C1 s-IC:eL11-11‘..À 

de Identidade n° 10165398-6 SSP/MA do CPF n° 268.741.643-68 ;Prazo de 
Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total de R$ 433.303,20 (quatrocentos e 
te na e Lies rnii trezentos e três reais e. vinte centav:os) pROGRANIA' 
TRABALHO: Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: Manutenção 
Administrativa da Câmara ivlimicipai de AçiiâtidtaiMA, 
01.122.031.0001.1001, 3.3.90.39.99 Fonte de Recursos: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data da 
Assinatura: 28/.02/2025. Açaiiãndia - MA, 28 de fevereiro de 2025. Sr. Feiiberg 
Melo Sousa, pela CONTRATANTE 

--FelfOreg Meld Sousa 
Pro4dente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE ACAILANDIA - MA Sexta, 28 de Fevereiro de 2025 VOL: 8 1 N2 999 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO ISSN 2764-3123 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

EX i RA FODE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N' 20250228001.C.R 

901-20/5 PROCESSO ADMIN1STRAnvo N" 

024/2025 CARONA N°001/2025 

(IXTRATO DO CONTRATO Ni 20250228001.C.R 

001-2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 024:2025 

CARONA N" 001 2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra para atender as necessidades 

da câmara municipal de Açailandia'MA. CONTRATADO: 

errpre::a PxjSTrrt.10 DE AÇÃO S4 \CIAI. 

PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL situada 

ENDEREÇO: AV. PRINCIPAL. N" 20, QD. 22, LOJA 

A012. BAIRRO ('OHAJAP. SÀO LUIS..MA. inscrita no 

CNPJ sob o n" 00.107.766i000 I -70, neste ato 

representadota ) peiotal Ek te ko i1 S s. ,tkiX i A 

SAL(,ADO, portadora) do C1'1:: 050.917.963-04 

RG:0329462620070 SESP MA. E-MAIL: 

ia:tp114,outiook.eorn TEL.: (98; 90621 8 1 8' 

-UNIRA TANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇA II. A NDIANI A inscrita no CNPJ sob o n'' 

12.143.442.0001-76. sediada na Rita Ceará. rt" 662. Centro 

Açailàndia;MA, neste ato representada pelo Presidente. 

I-eliDerg Melo Sousa, portadora dai. edula de Identidade 

n" 10 .165398-6 SSP/MA do CPI' n" 268.741.643-68 :Prazo 

de Vigência: 12 (doze) meses: Valor -Total de RS 

433..M,20 (quatroccatos c •trinta c três mil trczento; c tr, 

reais e 'vinte centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DF AÇAILANDIA 

iliclatin• CÂMARA MI NICIPAI I»; At:mi \I)1A 

Dotação: Manutenção Administratk a da ('amara Municipal 

de Açailandia MA. 01.122.0,51.0001.1001. 3.3.9030,0o 

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 

Impostos Fundamento Legal: Lei n" 14.133,2021. Data da 

A3N iiiatui a: 28:02/2025. - 'AI: \, 28 tlt: 

de 2025. Sr. Feilberg Melo Sousa, pela CONTRATANTE. 

Feilberg Melo Sousa Presidente da Câmara 

Pnblii-adin ror- Riindindc i,La1 de 1 

Narvi 

Ciai:ligo identificador: irnyk4faly-ths20250228 120234 

( So2 
Pr:,ces.s o

_ 
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r 2 1 -t ;7' • 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA 
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FOLHA No 3 9-
PROCESSO AD Índice 

Cãmara Municipal deiçailândia 

CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

POR I . 
PORI ,X1-21 A 14.2025. 1)1; 96 JANER0.; 

POR) ARLe, N' 15/2925. DE 96 DE JANEIRO DL 2ft: 

POR I ARIA N" 16/2925, DE (16 IW JANHI RO DE 2025 

POR [AR) N' 17.12025. DE 06 DE JANEIRO DE 2925 

1141 ..\R[ \< 18/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 21125 

p4 4lx -1 NRIA No 19/2025. DE 06 DE JANEIRO DL 2025 

POR LAR! N 202025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

POR] .AREA N'' 21/2925. DE 06 DE J.ANEIRO DE 2025 

POR [ARI N" 22 2025. 1W 96 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA 23.2025, DL 06 DE JANEIRO DE 2025 

POR 1AR IA N" 24 2025, DL 06 rw JANEIRO DE 2925. 

POR1 ARI 25.2025, DE 06 DE JANEIRO In, 2025, 

POR VARIA 26:2025. DE 06 DE JANEIRO IW 2025. 
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POR .\RI\ !V 36:2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N"' 37/2025, DE 06 1W JANEIRO DE 2925 

POR) A RIA N° 38/2025, DE 07 DL JANEIRO DE 2025 

POR -I ARI A N" 392025. DE 071W ,I.ANIIIRO I». 2025 

POR 1 ARI. N" 40;2025, DE 07 DE JANEIRO DE 2925 

PORTAREA N' 41/2925. DE 97 DE JANEIRO DE 2925 

['ORLARIA N" 42/2025. DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
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CAMARA MUNICIPAL 
1 DE AÇAILANDIA - MA 

flIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 

FOLHA N0
PROCESSO AQM. N°() 

cargo em comissão de ASSESSOf PARLAMENTAR da 
0~••••••••••••.•••••••••••• 

Câmara MunicipailateliçAilirrldipaiNté. 4aillbidiaPortaria 
entra em vigor nc1aiidaul433~ãON1SPIo seus 

efeitos ao dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Açailândia. Estado do Maranhão, aos 06 (seis) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por Gabriela Da Silva Coelho Pettenon 

Código identificador loikibikubn12.0250.1071501 59 

PORTARIA N° 24/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de responsável pelo Estudo Técnico Preliminar - 

ETP da Câmara Municipal de Açailándia - O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA. no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE : Art. 1° - 

Designar o senhor THOMAS PRACIIEDES MORAES 

NETO, inscrito no CPI; sob o n" 028.471.843-25, para 

exercer a função de responsável pelo Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. Art. - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 

de janeiro de 2025. revogando-se as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete 

da Presidência da Câmara Municipal de Açailândia, Estado 

do Maranhão. aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano 

de 2025 (dois mil e vinte cinco). FELIBERG MELO 

SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Gabriela Da Silva Coelho Pettenon 

Código identificador b1v4skyecn20250107 I 501 18 

PORTARIA !V° 25/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de gestor de contratos da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA". O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

RESOLVE : Ari 1° - Designar a senhora ANDREIA 

ALVES SILVA, inscrito no CPI' sob o rf 012.572.033-55, 

para exercer a função de gestor de contratos, estruturado no 

departamento administrativo. Art. 2" - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

Terça, 07 de Janeiro de 2025 VOL: 8 1 N2 961 
ISSN 2764-3123 

-.se Ad 
_ _ 
C .i-nnra Municipal oft Açailanyfia 

psrptí R. ti3.44310601-76 
ao dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições 

em contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia. Estado do Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025 (dois mil c vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Gabriela Da Silva Coelho Pettenon 

Código identificador flpyuthg82020250107150111 

PORTARIA N° 26/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

" Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de fiscal de contratos da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA". O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILANDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

RESOLVE : Art. 10 - Designar o senhor GES1EL SILVA. 

SANTOS, inscrito no CPF sob o n" 805.420.503-15, para 

exercer a função de fiscal de contratos, estruturado no 

departamento administrativo. Art. 2" - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições 

em contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia. Estado do Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Gabriela Da Silva Coelho Pettenon 

Códigoidentificador: evailflye7u20250107150107 

PORTARIA N° 27/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ACAILÁS DIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE : Art. 1° - 

NOMEAR ANY FRANCIELE DE SOUZA, inscrito(a) no 

CPF sob o n" 059.242.323-95, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO da 

Câmara Municipal de Açailândia. Art. 20 - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 03 de janeiro de 2025. revogando-se as 

disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Açailândia. Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão 1CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisoria N 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 6127 



06- 08 .81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNID1: 12.143.442/0001-76 

A Senhora 
Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 
Nesta 

Assunto: Solicitação de emissão de parecer jurídico 

Prezado(a) Senhor(a), 

FOLHA .  
PROCESS .... N0051-75 

Câmara Municipal ne Acailândia 
CNPJ 12143 442 , 0001-76 

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, 
nos termos do art. 53, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, acerca da formalização de Termo 

Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 20250228001.C.R 001-2025, cujo 

objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 

de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de Açailândia/MA, à 
luz dos documentos apresentados. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia - (MA), 05 de dezembro de 2025. 

Ta Silva Mechada 
taç 

RAYAN i • • NADO 

Chefe do Depart mento de Licitação 

CNN: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO FOLHA N. .3cy 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA PROCESSO ADM. N°  

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 , 0001-76 

PARECER JURÍDICO 

TERMO ADITIVO N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/2025 

Parecer — (Em atendimento ao Artigo 53§ 1°, da Lei 14.133/2021 e artigo 48, § 
1°. 

Ementa: Direito Administrativo. Aditivo Contratual (artigos 124 e 125 da Lei 
Federal 14.133 de 1° de abril de 2021). 

Interessados: Câmara Municipal de Açailândia — MA 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 28 de fevereiro de 2025, relativo 
à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão obra para atender as necessidades Câmara Municipal de 
Açailândia - MA, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para 
Assessoria Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e 
adequação de pedido de aditivo contratual para adequação de escopo e valor 
contratual. 

É o relatório, passa-se à análise e conclusão. 

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas 
pela administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao 
procedimento licitatório em atendimento ao ordenamento jurídico vigente. 
Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI e à Lei 
14.133/2021. 

Nesse sentido, o artigo 124 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de 
alteração dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

[•••1 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 
Antonio da Silvo Machado 

Assesora Jurídica 
Port. N9 45/2025 



06 - 06 - BI 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N. 3Ç_, 
PROCESSO ADM. 

Câmara Municipal de Açailândie 
CNP,/ 12 143 442 (RAI -78 

b) quando for necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Do caso concreto, extrai-se que o Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Açailândia - MA, apresenta solicitação de termo aditivo solicitando 
serviço, com as devidas justificativas. 

Desse modo, verifica-se que a Administração, atendendo ao interesse 
público de ver a realização do serviço ser completada com eficiência e respeito 
ao princípio da vinculação ao edital, opta por aditivar o contrato a fim de adquirir 
os serviços necessários à finalização do objeto contratual. Cumprindo, dessa 
forma, os princípios da isonomia, legalidade, moralidade e probidade 
administrativa. 

A Administração utiliza-se de sua prerrogativa legal de modificar o 
contrato, aditivando-o, sem prejuízos da contratada no que tange ao 
estabelecido em Edital e no contrato original. À vista do Parecer Jurídico, 
favorável àquele procedimento licitatório. 

Além disso, a Lei 14.133/2021 em seu artigo 125, limita a possibilidade de 
alteração contratual em relação ao previsto no caput do artigo 124. Referido 
artigo limita a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual a possibilidade 
de acréscimo. 

O valor aditivado no presente contrato enquadra-se ao limite pautado na 
Lei. 

Portanto, analisados todos os critérios e requisitos da possibilidade de 
aditivação do contrato prevista na Legislação específica e Regulamento, bem 
como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, não se 
vislumbra eventual ilegalidade na sua alteração, sendo que todo o procedimento 
adotado pela Comissão de Licitação se apresenta condizente com o que prevê 
a legislação. 

Pelo exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que o 
feito requer, após encerramento da instrução, o presente parecer é no sentido 
de se proceder o aditivo em razão da necessidade de Serviços de Consultoria 
em Controle Interno para câmara municipal, para a realização final do serviço. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica Port. NP 45/2025 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

É o parecer. 

Açailândia - MA, 08 de dezembro de 2025. 

FOLHA NP 
PROCESSO ADM. N°= ,

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

• 
J\ c49' c-\0, C>N 1 \k\N'GkA 

Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 

Advogada 
OAB: 27.880 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.crnacallandia.rnasov.bri
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FOLHA N^ 
PROCESSO ADM. N° OSZ/25

Câmara Municipal de Acailáridia 
CNPJ 12 143 442 , 0001-76 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Contrato n°: 20250228001.C.R 001-202 
Processo Administrativo n°: 082/2025 
Contratada: A EMPRESA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 
ASSISTENCIAL 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal de Açailândia/MA. 

Considerando os elementos constantes dos autos, em especial: a solicitação de 
prorrogação do prazo contratual, a Justificativa Técnica do Gestor do Contrato, a Manifestação do 
Fiscal do Contrato, a informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária e o Parecer 
Jurídico, que opinou pela legalidade da medida. 

Tendo em vista o atendimento ao interesse público, a vantajosidade da prorrogação e 
a observância dos arts. 106, 107 e 117 da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n°20250228001.C.R 001-202, até dia 31 de dezembro de 2026, a 
contar de 31 de dezembro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, 
mediante a formalização do competente Termo Aditivo. 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 18 de d zembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal 
Feliberg 

President 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ADITIVO N°01 
PROCESSO ADM. N° 082/2025 

FOLHA N^ 2)‘1
PROCESSO ADM. 

Câmara

-

Câmara MUtlitipal de Açailtindia 
CNPJ 12 143 442 , 0001-76 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 20250228001.C.R 001-2025, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
— MA E A EMPRESA INSTITUTO DE AÇÃO SO-
CIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 12.143.442/0001-76, com sede na Rua Ceará, n°662, Centro — Açailândia 
- MA, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Feliberg Melo Sousa, portador do 
CPF n.° 268.741.643-68, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 
ASSISTENCIAL situada ENDEREÇO: AV. PRINCIPAL, N° 20, QD. 22, LOJA A012, 
BAIRRO COHAJAP, SÃO LUÍS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.107.766/0001-70, nes-
te ato representado(a) pelo(a) ERICK() LUIS SARAIVA SALGADO, portador(a) do CPF: 
050.917.963-04 RG:0329462620070 SESP MA, E-MAIL: iaspha outlook.com , decor-
rente da CARONA n° 001/2025, cujo objeto é relativo à Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessi-
dades da câmara municipal de Açailândia/MA, firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.° 085/2025, nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas cláu-
sulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência do contrato origi-
nal, celebrado no dia 28 de fevereiro de 2025, relativo Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessi-
dades da câmara municipal de Açailândia/MA, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato até dia 31 de dezembro de 
2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, desde 
que haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com a forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

eVlbeT 9 e‘e "" 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO CEP: 65930-000 .-• .°‘) 
AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99)3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N" 
PROCESSO ADM  N° ()W9S-

Câmara municipal de Ácailfindia 
CNPJ 12143 442. 0001-76 

17— Manutenção Administrativa da Câmara Municipal de Açailândia/MA, 
01.122.031.0001.1001, 3.3.90.39.99 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

Açailândia 

Câmara 

RG n° 10 
PF n° 

Presicl 

30 e dezembro de 2025. 

de Açailândia/MA 
g - • Sousa 

6 398-6 SSP/MA 
268.741.643-68 
nte da Câmara 
ontrat te 

ERICKO LUIS SAR A Assinado de forma digital por 
ERICKO LUIS SARAIVA 

SALGADO:050917963 5ALGA0005091796304 

04 
Dados: 2025.12.30 13:53:56 
-0300 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 
CNPJ n°: 00.107.766/0001-70 

Nome: ERICKO LUÍS SARAIVA SALGADO 
Cargo: Representante Legal/Empresário/Titular 

CPF: 050.917.963-04 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

C N PJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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Cimare Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA r "1- so " 

CES ........ . 

6 " , Aoçoiot 72
CNPJ: 12.143.442/0001-76 PR: 

NFJ 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250228001.C.R 
001-2025, REF.: CARONA n° 001/2025 - PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA - MA e a empresa INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 
HUMANA ASSISTENCIAL - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado no dia 28 de fevereiro 
de 2025, relativo Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da câmara municipal 
de Açailândia/MA - PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido dia 
31 de dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025-
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17 - Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal de Açailândia/MA, 01.122.031.0001.1001, 3.3.90.39.99 BASE LEGAL: 
Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA - Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. ERICKO LUÍS SARAIVA SALGADO pela CONTRATADA. 
Açailândia - MA, 30 de dezembro de 2025. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDLA - MA 

4.1•. 

DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
InsMido pela lei municipal n° 525 de 24 de abril de 2018 
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FOLHA No 
Índice PROCESSO ADM. N° 

............. .... 
Câmara Municipal A-çaifárdia DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO CISIRJ•42-1434-42- .0001 -76 2 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 2 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
077/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 2 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
078/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 2 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 3 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025 3 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-02 4 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 202506270014.P.E 014-2025 4 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 202506260015.P.E 015-2025 4 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025, 5 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-01 5 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20251006009.P.E 009-2025 5 

EXTRATO DE CONTRATO 6 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 005-2025 6 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 006-2025  7 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADM. N°N.,lic," 

MunicOniadeltibádieurte do projeto básico e fiscalização 
loNPJ 12143144217r00011- Ilenstrução do novo plenário da 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

077/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINIS I RATIVO N° 077/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

11111 CONSIDERANDO os elementos contidos no 
presente processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços; 

• 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído 
com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação 
mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, que foi feita a divulgação do 
Aviso e Edital de Contratação direta no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal 
Açailândia, no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, conforme Art. 75, § 3° da Lei n° 
14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridos as exigências legais e 
os requisitos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2025, nos termos do Art. 75, II 
da mesma Lei, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 

Câmara municipal de Açailândia - MA. 

CONTRATADO: R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
50.855.984/0001-60, situada Rua Santa Rita n° 
269, Centro, Governador Edison Lobão — MA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026; 

Valor Total: R$ 108.500,00 (cento e oito mil e 
quinhentos reais). 

Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal desta autorização e do contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público no Diário Oficial da 
Câmara Municipal de Açailândia, no site 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em atendimento 
ao Art. 94, da Lei n° 14.133/21, evitando-se 
prejuízos ao erário. 

Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Feliberg Melo Sousa 

Presidente da Câmara 

Publicado por ninho Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: avp5OvI6qxz20251230091237 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

078/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no 
presente processo de contratação direta por 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 2/8 
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PROCESSO AI »~ ".2c, 

dispensa de licitação, que foi devidamentOmara Of9 WhIS% gi público no Diário Oficial da 
justificado, tanto pela razão da escolha caNPJ 1 20 6412 ISR ciØa de Açailândia, no site 
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
justificativa dos preços; Contratações Públicas (PNCP), em atendimento 

ao Art. 94, da Lei n° 14.133/21, evitando-se 
prejuízos ao erário. CONSIDERANDO que o processo foi instruído 

com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação 
mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, que foi feita a divulgação do 
Aviso e Edital de Contratação direta no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal 
Açailândia, no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, conforme Art. 75, § 30 da Lei n° 
14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridos as exigências legais e 
os requisitos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 006/2025, nos termos do Art. 75, II 
da mesma Lei, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para elaboração do projeto básico para construção 

4,1w e fiscalização da sala presidência de interesse da 
câmara municipal de Açailândia - MA. 

CONTRATADO: R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
50.855.984/0001-60, situada Rua Santa Rita n° 
269, Centro, Governador Edison Lobão — MA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026; 

Valor Total: RS 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais). 

Fundamento Legal: Lei n" 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal desta autorização e do contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 

Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Feliberg Melo Sousa 

Presidente da Câmara 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador ma7byxcvbg20251230091226 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025, 
REF.: PREGÃQ ELETRONICO n" 012/2025 — 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILANDIA - MA e a empresa M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA — 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado no dia 05 de maio de 2025, 
relativo  Prestação de serviço de lavagem de carro 
(lava jato) compreendendo limpeza geral com 
toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higienização dos veículos 
de pequeno porte, veículo de médio porte e 
motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia 
— MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência fica estendido até dia 31 de dezembro de 
2026, contado a partir do dia 31 de dezembro de 
2025 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação 
de Serviços de Pessoa Jurídica. Outros. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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PROCESSO ADM. 

.. ........... 
partes. SINATÁRIOS: FELIBERG WI* 

................ 
LOR SERVIÇOS E 

SOUSA — Presidente da Câmara, peiGN pj DMA Itã — OBJETO: O presente 
CONTRATANTE: Sr. ALACIDE SOUSA Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
ROCHA pela CONTRATADA. Açailândia — de vigência do contrato original, celebrado no dia 
MA, 30 de dezembro de 2025. 27 de junho de 2025, relativo Contratação de 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: 8o9czjzxv7420251230171229 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-02 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 20251003006.P.E 
006-2025-02, REF.: PREÇÃO ELETRONICO n" 
006/2025 — PARTES: CAMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa UP 
SOLUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA — 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado no dia 10 de março de 2025, 
relativo  Contratação de empresa para o 
fornecimento de refeições, marmitex e coffe 
break para atender à demanda desta Câmara 
Municipal de Açailândia — MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir 
do dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 
— Prestação de Serviços de Pessoa 
Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos BASE LEGAL: Inciso 
II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
firmado entre as partes. SINATÁRIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. JOSE 
ANTONIO CASTRO FERNANDES pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: mxduaqkz30r20251230171252 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 202506270014.P.E 014-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 202506270014.P.E 
014-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n" 
014/2025 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa 

empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos leves, para atender das 
necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia- MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência fica estendido por mais 6 (seis) 
meses, contado a partir do dia 31 de dezembro de 
2025 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — 
Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de 
ImpostosBASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 
partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. DYEGO LUCENA 
RIBEIRO pela CONTRATADA. Açailândia — 
MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por. Fmilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: ktryk32vfrv20251230171205 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 202506260015.P.E 015-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 202506260015.P.E 
015-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n° 
015/2024 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa W. B. 
DOS REIS LTDA — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
26 de junho de 2025, relativo Contratação de 
empresa especializada para eventual prestação de 
serviços de manutenção preventiva e conetiva em 
cadeiras, mesas, longarina, estantes e moveis, 
com reposição de peças, de interesse da Câmara 
Municipal de Açailândia/MA— PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir 
do dia 31 de dezembro 44 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Orgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. 
— Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos. BASE LEGAL: 
Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, firmado entre as partes. SINATÁRIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. WERLEY 
BATISTA DOS REIS pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: yvokb9fve6x20251230171258 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025, 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20250228001.C.R 
001-2025, REF.: CARONA n' 001/2025 — 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA - MA e a empresa INSTITUTO 
DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 
HUMANA ASSISTENCIAL — OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto alteração 
do prazo de vigência do contrato original, 
celebrado no dia 9 8 de fevereiro de 2025, 
relativo  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra para atender as necessidades da câmara 
municipal de Açailândia/MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
dia 31 de dezembro de 2026, contados a partir do 
dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 17 — Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal de 
Açailândia/MA, 01.122.031.0001.1001, 
3.3.90.39.99BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 
partes. SlNATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. ERICKO LUÍS 
SARAIVA SALGADO pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: nbdngxuq0hb20251230181220 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-01 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 

... ...... .. ... 
Cámara munielpat (te Aolitãndia ................... 

CN 1 4~412 REP.1PINÃO ELETRONICO n° 
0 6/2025 — PARTES: CAMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa E. D. DE 
SOUSA COSTA — OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 10 
de março de 2025, relativo  Contratação de 
empresa para o fornecimento de refeições, 
marrnitex e cofre break para atender à demanda 
desta Câmara Municipal de Açailândia — MA — 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
fica até 31 de dezembro de 2026, contados a 
partir do dia 31 de dezembro de 2025 — 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Prestação de 
Serviços de Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA 
— Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: 
Sr. Elma Dias de Sousa Costapela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: 7sjd9 I uhhq920251230181238 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251006009.P.E 009-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20251006009.P.E 
009-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n° 
009,2025 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa W. B. 
DOS REIS LTDA — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
10 de março de 2025, relativo  Contratação de 
empresa especializada para futura e/ou eventual 
Prestação de serviços manutenção de informática 
preventiva de impressoras e Instalação de rede on 
board/off board/usb, Instalação de licenças do 
Microsoft Office, manutenção em roteadores e 
scaners para atender à demanda desta Câmara 
Municipal de Açailândia/MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
31 de dezembro de 2026, contados a partir do dia 
31 de dezembro de 2025 — DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - 
Material de Consumo Fonte de Recursos: 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos BASE 
LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA 
—Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: 
Sr. WERLEY BATISTA DOS REIS pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Enailio Rondinele Vida! de Lima 
Diario 

Código identificador muazh991dfa20251230181201 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 005-2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 
005-2025 OBJETO: a Contratação de empresa de 
engenharia para elaboração do projeto básico e 
fiscalização de obra da construção do novo 
plenário da Câmara municipal de Açailândia — 
MA. R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, situada na Rua Santa 
Rita n° 269, Centro, Governador Edison 
Lobão — MA , inscrita no CNPJ sob o n° 
50.855.984/0001-60, neste ato representado(a) 
pelo(a) RICARDO PETUBA DE MORAES, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 
0227217420020 do CPF n° 051.661.133-06, E-
mail: eng.ricardopetuba(õ.gmail.com, VALOR 
TOTAL: de R$ 108.500100 (cento e oito mil e 
quinhentos reais).Orgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00. — Prestação de 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Câmara Municipal de Açailândia — 
MA representada pelo Sr. Feliberg Melo 
Sousa, pela CONTRATANTE, e o Sr. 
RICARDO PETUBA DE MORAES, 
Representante Legal da empresaR P 
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA até 
31 de dezembro de 2026, DATA DA 
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 

FOLHA Nn   .--"f " 
PROCESSO ADM. No  -il 5 0

Câmara Municipal de Açailândia 
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Diario 
Código identificador: dweekk01220251230171205 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 006-2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 
006-2025. OBJETO: a Contratação de empresa 
de engenharia para elaboração do projeto básico 
para construção e fiscalização da sala presidência 
de interesse da câmara municipal de Açailândia - 
MA. R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, situada na Rua Santa 
Rita n° 269, Centro, Governador Edison 
Lobão — MA , inscrita no CNPJ sob o n° 
50.855.984/0001-60, neste ato representado(a) 
pelo(a) RICARDO PETUBA DE MORAES, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 
0227217420020do CPF n° 051.661.133-06, E-
mail: eng.ricardopetubaggmail.com, VALOR 
TOTAL: de R$ 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais).Órgão CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 33.3.90.39.00. — Prestação de 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Câmara Municipal de Açailândia — 
MA representada pelo Sr. Feliberg Melo Sousa, 
pela CONTRATANTE, e o Sr. RICARDO 
PETUBA DE MORAES, Representante Legal 
da empresa R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA até 31 de dezembro de 2026, DATA 
DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: n7sfqggyhnm20251230171208 

FOLHA
PROCESSO ... .... N. 

....... ..... .... . 
Chmata municipal de 

........... 
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Estado do Maranhão FOLHA Nn 
N°(-, CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDI ROCESSO ADM. 122:.;, 

Câmara Municipal de Acailândia 
CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

PROCURADORIA GERAL 
R. Ceará, 662 - Centro, Açailândia - MA 

Cep: 65930-000 

FELIBERG MELO DE SOUSA 
PRESIDENTE 

Karleandro Pereira de Sousa 
PROCURADOR (A) GERAL 

Informações: ascomgemacailandia.ma.gov.br 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PORTARIA 

PORTARIA N° 243/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂN DIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

° - EXONERAR o servidor GESIEL SILVA SANTOS, 

inscrito no CPF sob o n°805.420.503-15, do cargo Função 

de Fiscal de Contratos estruturado no departamento 

administrativo da Câmara Municipal de Açailândia. Art. 

2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Dê-se ciência, 

publique-se e cumpra-se. Gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão. 

FEL1BERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: $/zQrqUOwYXY 

PORTARIA N° 244/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

1° - NOMEAR KLEBER RIBEIRO DE ARAUJO, inscrito 

no CPF sob o if 915.485.513-68, para exercer o cargo 

Função de Fiscal de Contratos estruturado no departamento 

administrativo da Câmara Municipal de Açailândia. Art. 

2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Dê-se ciência, 

publique-se e cumpra-se. Gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão. 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: SmWny2q4KnkR 

PORTARIA N° 245/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂND1A, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao Sr. ARISTEU GOMES NETO, 

Vereador da Câmara Municipal de Açailândia, 02 (duas) 

z.so Aam N° 

rira MtoolcipaIkkitAaailandia diárias, no valor total de R$ 1.606,91~"'  int.iiço~w oh.74

reais), para custear as despesas de viagem à capital do 

Estado, São Luís — MA, nos dias 18 e 19 de agosto do 

corrente ano, com a finalidade de participar de reunião 

institucional com o Deputado Federal Pedro Lucas, visando 

tratar de demandas municipais, discutir projetos e ações 

para captação de recursos, bem como alinhar parcerias e 

estratégias que beneficiem o desenvolvimento do nosso 

município. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia, Estado do Maranhão, aos 15 (quinze) dia do 

mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: akxavgub2zg20250815100833 

PORTARIA N° 246/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂND1A, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao Sr. MARCONE OLIVEIRA DE 

SOUSA, Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de 

Açailândia 02 (duas) diárias, no valor total de R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais), para custear as despesas de 

viagem à capital do Estado, São Luís — MA, nos dias 18 e 

19 de agosto do corrente ano, a fim de acompanhar o 

Vereador em reunião institucional com o Deputado Federal 

Pedro Lucas, visando tratar de demandas municipais, 

discutir projetos e ações para captação de recursos, bem 

como alinhar parcerias e estratégias que beneficiem o 

desenvolvimento socioeconômico do município. Art. 2° 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. Dê-se 

ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Açailândia, Estado do 

Maranhão, aos 15 (quinze) dia do mês de agosto do ano de 

2025 (dois mil e vinte cinco). FELIBERG MELO 

SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: gwdet4q1vva20250815100834 
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PROCURADORIA GERAL 
R. Ceará, 662 - Centro, Açailândia - MA 

Cep: 65930-000 

FELIBERG MELO DE SOUSA 
PRESIDENTE 

Karleandro Pereira de Sousa 
PROCURADOR (A) GERAL 
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